
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2025

Ementa: Moção de Pesar aos amigos e familiares do Senhor 
Anderson Elias Xavier.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o 
texto regimental desta Casa, apresenta à Mesa a Moção de Pesar aos 
amigos e familiares do Senhor Anderson Elias Xavier.

Sua  partida  representa  uma  grande  perda  para  a  classe 
trabalhadora e para todos aqueles que tiveram o privilégio de conhecê- 
lo e conviver com ele. Anderson foi um defensor incansável dos direitos 
dos trabalhadores, um verdadeiro líder sindical que dedicou sua vida à 
luta por melhores condições de trabalho, justiça social e dignidade para 
todos os metalúrgicos e suas famílias.  Sua paixão pela causa e seu 
compromisso inabalável em representar os interesses da categoria são 
legados que deixarão uma marca indelével na história do movimento 
sindical.  Com coragem e determinação,  Anderson enfrentou diversos 
desafios ao longo de sua trajetória, sempre buscando garantir que as 
vozes dos trabalhadores fossem ouvidas e respeitadas. Ele lutou por 
conquistas fundamentais que melhoraram a vida de muitos, inspirando 
novas gerações a se engajar na defesa dos direitos trabalhistas. 
Neste  momento  de  luto,  quero  expressar  minhas  mais  sinceras 
condolências aos amigos e familiares de Anderson Elias Xavier. Que as 
memórias de sua dedicação e luta sirvam como fonte de inspiração para 
todos nós continuarmos a batalha pelos direitos dos trabalhadores e 
pela construção de uma sociedade mais justa.

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente 
Moção aos amigos e familiares do Senhor Anderson Elias Xavier.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 27 de maio de 2025.
Dandara Gissoni

Vereadora – PSB
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